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DISPSE s o b r e REGULAriENTACao DE LEI E OUTRAS
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O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 15 - De conformidade com o artigo 2S, da Lei nS 1.339, 
de 08 de maio de 1900, fica designado o Oeparta - 
mento de Planejamento de Lorena para proceder aná 
lise de faixas e cartazes de propaganda, bem como, 
estipular a sua colocação em lugares adequados.

Artigo 25 - Para obter autorização, o interessado dev/erá re - 
querer ao Prefeito a análise dos dizeres da propa. 
ganda, indicando os lugares em que será afixada.

Artigo 3 5 - 0  requerimento, devidamente protocolado, será em- 
caminhado ao Departamento de Planejamento de Lore 
na, para parecer e análise, e, apás, ao Prefeito* 
para despacho final,

§ tJnico - 0 requerente será informado dos despachos do Sr, 
Prefeito pelo Setor de Serviços Gerais.

Artigo 45 - Obtida a autorização, o interessado deverá recolhei 
a taxa de propaganda.

Artigo 55 - Aquele que infringir o disposto neste Decreto, t_e 
ra seu material de propaganda apreendido sem pre- 
zuazo de outras sanções pecuniárias.

Artigo 65 - Para afeito do presente Decreto, a Prefeitura Murii 
cipal somente será responsável pela localização da 
propaganda e pela correção gramatical da mesma.

Artigo 75 - Este Dgcreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.
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' ARTHUR ̂ ALLERINI 
Prefeii^ Plunicipal

Registrado no Liv/ro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Hunici- 
pal e publicado no Paço nunicipal aos 17 de julho de 1980,
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


